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Ementa do Proielo: Autoriza o Chefe do Pder EYecutivo Municipdl a efetiuar

abeiura de crédito adicionat suplementar na Lei orÇamentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

AutoÍ: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, Vll,II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo neerltr or uncÊncn

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoriã do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânicã

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgênciô para a apreciação de proieto de sua iniciatava.

§ 10 - 5e a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na

Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que s€ uulize a

votação,

§ 20 - O prazo do parágraÍo ãnterior não corre em período de recesso da Cámara nem se aplica

ô projeto que depende de um quorum especial parã aprovação de lei orgânica estatuária ou

equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando 5e tratar de projeto de lei com prazo de apreciação Íixado pelo Prefeito, este

seé encaminhado à comissão de @nstitui6o, Legaslação e Justiç!, para parecer, no prdzo não

excedente a 05 (cinco) dias,

§ 10 - Sê pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comassô6, êstas se rêunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, ampronogiiveis, para opinarêm sobrê a

matéria, excetuada a Comlssão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horâs);

§ 20 - Vencido6 os pratzos a que se refere este aÍtigo, e emitidos os pareceres, incluir_se-á o

projeto na ordem do daa da reúnião imediatai

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto sêrá anurciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todo6 os demãis, saúo na hiÉte5e do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os pmieto6 da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem ernendas até a

1ã discussão, voltarão às Comi56ões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possàm emitjr pare@r sobre as inovações propostas'

2- OUORUM EXIGIDO PAR VOÍAC^O

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipãl

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 37 de 2010212026 que Àúoiza o chefe do Pader Ex€utiw

Municipal a efetivar abeftun de crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária no

7518 de 15 de dezembro de 2025, caíee ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicÍDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitaÉo

nesta Casa de Lei,

Aliado a isso, a Constituição da RepÚblica Federativa do Brasil dispõe, em seu

anigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, ao§ Estados e ao Distrito Federãl legislar concorentemente sobre:

I - direito tribuüírio, lBlelÍq, penitenciário, econômico e urbônÍstico; ( )

§ lo No âmbito da legislação conconente, a competência da união limitar-se-á a estabeleter

normas gerdi5.

§ 20 Â competência da União para legi§lar sobre normas gerais não exclui a cornpetência

supleínentar dos Estados.
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A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município ê em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativà

plena, para atender a suas peauliaridades.

§ 40 Â superveniência dê lei fed€ral sobre normas gerais suspeMe a efioácia da lea estadual, no

que lhe for contrário,

Neste sentido cab€ à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Comp,ete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interêsse locôl;

Il - suplementar a legislação federale a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da constituição da República FedeÍativa do Brasil de 1'988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizês orçamentarias, ao

orçâmento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacaonal, na forma do reqamento comum.

§ 80 Os recurso6 que, em decorÍência de veto, emendã ou Íeieição do projeto de lei

orçamentária anúal, ficarem s€m despesas conespondentes poderão ser újli2ados, confome o

caso, mediãntê cÍéditoG especiais ou supleínentares, com prÉvia e 6pêcífica autorização

legislatúa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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Ârt. 72 - Gbe à câítara Municipal, com sanéo do Prefeito, não exilida esta pard o

espêcificado no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do Munhíplo,

especificamente:

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crálito para despesas não previstas no OÍçamento. Existindo, pois, a nêcessidade de

adequar o orçrmento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de crédito adicional SUPLET/IEÍ{TAR com todas as

especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre Ôs valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Aít' 41, inciso l, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

I - o superávit financeiro apurêdo em balanço patrimonial do êxercício anterior;

lI - os provenientes de êxcê39o de ârrecâdôção;

III - os rêsultantês dê anulação parcial ou total de dotaçõês orçamenÉriã§ ou de

crfoitos adicionais, autorizados em lei;

Iv - o produto de opêra*s dê crédito autorizadas, em formâ que juridicamente possibilite

ào Poder Executivo rcalizá_las.
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Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional SUPLEMENTÂR, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal Íro 4 320164'

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art' 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a ry:
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O Superávft nndnceto corresponde à diferença positiva entre ô ativo financeiro

e o passivo flnanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Poí excesso de affecddaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulaçáo poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter ô mesma fonte de re€ursos da suplementação

oçamentária.

Com relação às operações de crálito, deve-se observar o cronograma

flnanceiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autorês J. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os a#Ítos or?mentários, inclusive 05 ct&itos esryiait abeft$ e aditados ao

oqpmehto anual, 5ão ou se tomdm insuÍiciehés, a legislaéo autoriza a dfuttÚra de cftuitos

suplefientares. Estes estão assirn direbmente Elacionados ao o$âfiento suplementa-se' Pois'

os ctáJitos do oryamento anudl.

É também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(,..) a Adnihista.,ão Ptiblica utilhar-P-á do Ctálito Suplementar senry que algund dotação

prevista na Lei OrPn@nÍi;tk Anual se toma insufritene para o atendiflÉnto de despesàs' Essa

r - A LEr 4.320 coMEtvrADA - coM A INTRoDUçÃo DE col'íEMrÁRlos À LEt DE RESPoNSABIUoADE

FIscAL 3oa Edição - IBAM - É9. 104.
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- t'EI N.o 4.320 COi4É|'{TADA AO ÂLCANCE DE TODoS - 3a Edição - Editora turum - piág 300'
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í'lsuficiência pode ser onOinada tanto dd fixação inicial do valot da dotdçáo, que se tornou

in@mpatívet am a reatidade das despesas d serem realizadas, quanto decotrente de ahulâçâo/

total ou parciaí da m6n a, para o atendimento de suplementaáo de outÍa dobá:o

orçamehtária. Con o os Crálitos Suplehentirres altêram a Lei de Otçnento Anual, eles sri

Nem se processat mdiante autorizaç:@s lqislattvas, isto 4 dtravés & Lei. via de regra, e55a

auton>açáo é dada, pelo Mer Lqislativo, no pnjpnb texto da Lei de Orçâmento Anual, 6asião

em que se frxa tamtÉn o limite do ralor gtoful, ern temos de Frcentuais, do total da

suplernentaçáo oryanentáia a set ptúedk1a pelo administrador, duante o exercícb frnànceirc'

Auton2ad6 legtislativahentq os Ctálitos OrçatlÊntáÀos sê concretizamt nd prática, dtravés de

sua abeftura por kcreto do Chefe do Pder Executivo.

Pois bem, como se vlu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental Confira-se:

AÍt. 167. 5ão vedados:

(...)

V - â ab€rtuÉ de cÍ&ito suplementar ou especial sem pévia autorizaéo legislôthra e sem indicaÉo dos

recursos conespoMentes;

(..)

Das Classifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEME TAR deve ser precedida dê exPosição iustiÍicada' A

necessidades do municíDio oara as desDesas correntes da Sêcretâria

Municioal de Obrâs e Urbanismo.
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acomoanha o presente ooeto, sendo que o mesmo busca atender as
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4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Cámara lvlunicipal de

Muriãé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 37, nos termos reqimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece sêr este

CONSÍITUCIONAT E LEGAL,

desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho me nte oDi de ativ intel L ou sei tem

caráter técnico opinativo' não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão. inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer'

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÀDE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

oensámento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votaÇão em plenário'

m
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RANGEL I4ARTINO DE D DO RANGEL) - Relator

NIUNIQUE HELENA ) - l4embro

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( REIS)- Suplenter

Comissão de Constituição, LegislaÉo ComposiÉo art. 83 RI.

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA ( RÁNGEL) - Presidente

DEVAIL GONI

ANTÔN SO

ANTÔNIO AFONSO SOARES

Com, de Finanças. Orçamento6 e

- Relator

R (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CH

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA ( CO) - Suplentea

Comissão de Adma Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO

WILSON C. DOS REIS NDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

3 AniSo 66, §§ 1 e 2 do RegirÍrento Intemo

I ldeit
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contas - Compo§ição art. 83 RI.
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em maniFestação

efetivamente legítima do Parlamento

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante' Dodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técni desta Di ria Juríd ica é mente iu ca ê oDtnativa não

tr s

rl

deseusIeprcscltaücrclcits!

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisâr todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria lurídlca, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a ânálise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ erclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Pffia! Pffi dê l\á€óêú6. rd c.nto C^vPGrr' '52 
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PROJETO LEI No: 322026 - Protocolo: 48412026

Data: 2010212025

Obieto de análise pela Dir€toria Jurídica nos termos da pÍoposta

âpres€ntada: Ementa do Projeloi Autoriza o Chefe do Poder Ex*utivo Municipal a

efetivar dbeftura de crédito adiciondl suplementar nd Lei OrÇamentárid no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo
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como iá destacado no parecer das comissões. a análise da oportunidade e a

enouanto o oarecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. oois câberá aos vereadores. no uso

da fungão legislativa. verificar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimentÔ do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma êspecífica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lel Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como,

havendo nada que imoeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenári Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votação do parecer

Municipal de Muiaé.

Francisco Carval

Cámara

lurídico

6 "o parecer emitido Pr prturadot ou ddvoq^tu de órgão dd adninisttúo

adninis ati/o. Nada firais é do que a opinião enitiCa pelo operador do direito, opinião tdnico'jutídica'

que orientaá o ddministradú na tooÊda da deisão, na pftitica do ato adminkÜati'/o, EE * @nsittti

na execuáo @< ofrcio da lei. l,la oryftuniJde do julgananto, potq@nb êntolvilo na éÉie 5inpl6

prer, w se.j4 ato opioaüvo que @rb ser, ou não, @nsiteado Flo dminisdor'" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrlto tueral - Relator: Min. Marco Auélio de Mello - STF ) Sem griÍo no

origanal

P@Cê Psct@.rê lr.ded srÉ. cênüÚ cMP6t{152'T.r (32r 3ô31ê305e CEP 3A 360015 Muôé't/lc

não é ato
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notâdamente com

fundamento no art. 72, VI e obseNando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto estâ constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vkio de iniciativa'

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ÂÍL 17o. Lldo cú Plênátio, o pr§i.'to rêÉ disElbuído à5 comis§ôa3 PGrEânênt6, quê

cuidarão de apílaênlãr pôrrcêr à il€aa. §êrdo qúe, tcndo âs§im ocorÍido, o projeto §eÉ

irchído ne ordeú do dia pqra discus§ao e Yob!ão, aonbrrlE sêguê:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resoluÉo pôssam por 03 (três) votaç6e5;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1ô (píameira) discussão, podendo ser:

a) rejeirado;

b) apíovado, sem emenda§;

c) âprovado, com emêndas das Comissões;

d) íeceber emendas, subêmenda5 ou gJMtutivos em Plênáio.

I - Se o PÍojeto é reieitado sêguirá pâía a Secretaria da Câmaía parâ arquivamento;

ll - Na hipótese de ser âprovado sem emendas. será enviado à Mesa Diretora parâ, nas reuniões

sub§€quentes, ir à 2a e 3ô votaçõ€s;

III - S€ foí aprovado @m eÍnendas das C-omissõe5, sefii eflviâdo à Comissão de RedaçÀ) para

elaboração de cópiâ da redação do vencido, ou sejô, à novâ redáÉo do projeto com âs êmendas

aprovadas no lo (primeiro) tumo de votaio, pàrô que eíe Íetome ao Plenário;
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§ 30 - Havendo apÍesentaÉo de emendas em Plenário, o Pro.ieto sairá dâ pautâ, sendo remetido, coí1

à§ emeodas, às Comissões Pe.mânentes competentes, âpos o que, emitidoG os pareceres. retoínafiá à

freÍn do Dh para àpreciàÉo pelo Plenário;

§ 40 - O poeto quê recêtÉÍ emendôs em Plenário retomará às comissões e voltaé à pàuta aindà êm 1ã

(primeira) discussão, podendo ser:

a) âprovado com emendas, hipótese em que seni múado à Comissão d€ Redâção para elôborôdo da

rÊdaio do vencic,o;

b) ôprovado, tendo as emendas .eieitadat seguiní para â sê.Íetaria para ir à 2' discrssão e votaio.

II - DAS EMENDAS APRESENTAOAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154' determina

esoecificar ue serão substitutivas ou aolutinativas, deve orevalecer ala0ue

(primeira) Emenda aPresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposkÉo âpresentada como acesóía de outrâ, podendo ser:

I - supressiva - âquela que implica no cancelamento de paíte da proposiÉo;

II - suHitutiva - é aqueh apresentada como sucedânea de parte de uma proposido e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposEão;

Iv - de redaÉo - aquela que altera somente à redação de qualqueí proposiÉo'

Não ocorreu a apresentação dellleldêS
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função tegislativa, verific!rem a VIABILTDADE DE aPROvAçÃo ou REJErçÃo do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houvêr, eis que

o parecer não yincula as comissões oermanentês, nem tão oouco reflete o

pênsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramltação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lvluniciPal Íiaélq3, data da votaÇão em plenário.

RORIZ - Presidente

WILSON C. DOS ENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EV UZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARES AFONSO DA SAÚDEI Suplente'

Com. dê Finanças, Orçamentos e T de contas - Composição art. 83 Rr

P.ç. c.L'Pt lÉot. M6ós6,,", cslrp _ c^Ú Po§^ í52 _ T.l (32) 3a3eê3o5(} cEP 36 3aoo15 _ MuÍl'á - MG
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PARECER DA CO ISSÂO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser crlteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso/ não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados

P,*, a,r Pe,ld dê M€íêúo.. rÉ, Caro c,úPGh-l,.Tor ,32r36196 309ó CFP3a$0015 iiur6é ,ilc
' _* '' - -i.ú,, À-rAers."-'.." . a!* " stu ctlúâl ia4jaEsêElalcEslaY--E

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ôu pequenos erros ortográficos

devem ser snados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e I1I,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redaúo nnat do Projeb, para ser discufr:da e votada, independe dos

i n te r§ íc i o s co n sta n te s deste Reg im e n to.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito,

m
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dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, data dd votação em plenáio.

DE RORIZ -

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - REIATOT

ANTONIO UARTE - [,lembro

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Suplente'!

Com. de Redaçâo e Assuntos Dive6os - Composição art. 83 RI.

3 Será admitida enenda à tdaáo tlnal, com d Íinalidade exclusiva de ordenat a matériâ, coúail a

lingudgam, os eng@nos, as contradifu ou parà aclarar o sêu texto,
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